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Se o legislador, na fase de CUMPRIMENTO da decisão, previu expressamente 
a possibilidade de renúncia ao crédito excedente para fins de o credor se 
esquivar do recebimento via precatório, não se compreende como razoável 

vedar-se ao interessado, no ato de AJUIZAMENTO da ação, a possibilidade 
de dispor de valores presumidamente seus, em prol de uma solução mais 
célere do litígio perante os Juizados Especiais Federais. 

 

 

 

 

 

 

8. 
 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     23/47  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     24/47  

8.2.2.  

 

 

 

 

 

 

9. 
 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     25/47  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

9.2.2.  



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     26/47  

 

 

 

 

 

 

 

10. 
 

 

 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     27/47  

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

10.2.2.  



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     28/47  

 

 

 

 

 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     29/47  

 

O novo diploma processual civil sanou a questão controvertida acerca da 
possibilidade de o juiz arguido interpor recurso da decisão que julga a 

exceção de suspeição procedente, consoante previsto no artigo 146, § 5º, 

do NCPC. 

 

 

 

 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     30/47  

 

 

 

 

11. 
 

 

 

 

 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     31/47  

 

 

 

11.2.1.  

 

 

 

 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     32/47  

 

 

 

12. 
 

 

 

 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     33/47  

 

12.2.1.  

 

 

 

 

 

 

 

13. 
 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     34/47  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     35/47  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     36/47  

 

 

 

 

 

 

13.2.2.  



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     37/47  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     38/47  

 

 

14. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     39/47  

 

 

 

 

14.2.2.  

 

 

 

 



 

 

 

  jeanvilbert@gmail.com     40/47  

 

 

 

 

Como avaliar, na perspectiva de exigir-se a demonstração do prejuízo, se o 
interrogatório realizado no início da instrução não trouxe nenhum prejuízo 
à defesa (tanto à defesa técnica quanto à do próprio acusado - autodefesa)?  
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NÃO existe previsão normativa sobre o recurso cabível para a impugnação 
da recusa judicial para a homologação da proposta de colaboração 

premiada. 
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Informativos STF  

Semanalmente às Quartas-Feiras 

 

Informativos STJ  

Quinzenalmente às Terças-Feiras 


